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oNOSSO Soberano acaba de grangear eterno
jus ao nosso amor e ao nosso reconhecimenio,por
hum Alvará, que concilia em alto grata de sabe-
doria :os benelicios da liberdade da Imprensa com
os inconvenientes , que esta liberdade tem no que
toza á moral publica e á paz exterior. Eis-aqui o
Alvará public ido na Gazeta oficial

" Nós .Grirlbernie, etc.. No querendo pcir á
livre cOrrarnunicação do pensamento e das luzes, por
• da invarensa , mais embaraços que • JS que fo-
rem reguláus pelas leis., e para s de,re modo dar.
rnos aos nossos aublitos Pluma prova das nossas dis-
posr0e: e da confiança, que temos de que não se ha
de aSu ‘ or deu libtrdade ; ouvindo o nosso Con-
aelho de Estado , ..remos resolvido , e . mandamos :

Art. s.° Todas al Leis e Alvarás atégora
promul Aadus eoneethentes á liberdade da imprensa
e da le.tort , e em ge:al o exercício do direito de
Polrci,t sobre os livros, escritos periodicos e gaze-
tas , tieáo derogados pelo resehre.

"	 " Por consrguinte , he ,permirtido man-
dar imprimir e publicar g sem ser Submettido á
ceistra.1 rodo e qualquer escrito	 cujo conteádo

_se kl it) declarar crircainuw ou eolpavei n o presente
-Alvará • on que !lio for declarado tal para o fu-
turo por Leis constitucionalmente promulgadas.

46 3 'a A prohibição de publcar escritos sus-
peitos será regulada sobre consderaçOes relativas
a Religião , a Igreja , aos Bons couumes

I
 á Se-

gurança . dos Estados do Reino, Honra do So-
berano , e dos Governos Estrangeiros , e á dos
Particulares.

4 O Pode cada hum dar a conhecer por
via da imprensa as suas ideal; , as suas opiniões

, em assurnpros de R c lig ião , cornr1nroque as
ánnuncie cum o tom serio , que convem áquelle

que procura a verdade , que tarlo se afiaste do
respeito , que se deve á Divindade, e que evite
cuidadosamente tudo quanto possa mostrar a Me-
nor intençío de expor ao desprezo , ou ao ridi•
colo , objectos considerados como sagrados , a
doutrina ou qualquer dogma de crença da Reli-
giáo reconhecida pelo Estado. E akm disso, ver
Eccles,asticos fico responsaveis para com os seus
Superiores por tudo quanto mandarem imprimir
relativamente á doutrina , que professa a su, ,, igreja.

S c) Para manutenção dos bons costumes,
considerar se-ha como hum debota toda e qualquer
producção impressa sobre objectos de Moral , que
annuncrar da parte do Author o menor desin:0
capa de ericarn .nbar os leitores a Crimes, ou a
Vicios reconhecidos por taes pela Igreja , e peto
Estado. He igualmente prohibido expor á venda
escritos, e estampas, contrarios á decencia.

66 6. 4' Tão longe estamos de prohibir a im--
pressío e publicação das obras escritas com mo-
deração sobre as Constituições em geral , e sobre
a da Monarquia ent particular, e das obras qne
enunciáo de4ejos e arbitrios de refórmas , e endirei.
tarnerbto de qualquer tortura, quanto tambem con-
demnamos Corno graves itrentados OS t'SCIltOS 3 que
provocarem resistencia ás authoridadea , ou rebel-
dia , e sedição , e em geral toda e qualquer mu-
dança violenta na Constituição.

" 7. 0 O mesmo se entende de todo e qual-
quer livro , escrito , ou estampa, que alternar con-
tra a honra do Chefe do Estado, da sua Esposa,
e da Real

" 8 " honra e a reputaçío dos particu-
lares não devem ser attacados, nem mediata , nem
immedraramenre , em impresso algum. Os Fune-
cionatios publicos , assim como a Assembléa dos
Estados, ticão a este respeito debaixo da particu-
lar protecçáo do Governo. Toda a relação ruer.



anças o Barão de Len
Guerra ,. o Conde .de Triea
o ha .muitos ennos.
Independente do Ministe
futuro hUrna Authoridade suer

o cone	 aos ao eercxco dos
logo sendo hum deliro pun

	

alinente prohibido	 com as
mais	 -mprirnir escrete algum
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	 urra dos Soberanos	 doa
evemos estrange,

'Toa° Nenlitim Funccionirio dEsado
ale mandar imprimr sem a licença do isupe-
rior as n 25 que oíficialmente houver recebido,
amai como aquellase que não poder provar havel-
las exuahido de fontes não ofEciaes.

s' Aindaque , na suposição de as a Ga-
2eLIS e outras folhas politicas obscryerem exacta-
mente este Alvará, podem estai imprimir-se acua
serem subrneuidas á censura, corntudo o Gover-
no se resesva estabelecer a esse respeito hunaa cen-
sura em casos extraordinatios , e particularmente
em tempo de guerra ; porém durara só emquanto
eiístitem essas circunssancias e isto só no que
aciee ás Gazetas e papeis periodicos desse genes°.

az." Os escritos, que forem impressos por
aideoi dos Estados, ou em su nome, e com a

perovaçáo, quer tenhão por objecto es suas
diacussoes	 ou a coordenação de alguns direitos
nao serão sujeitos a censura i mas sim aos regu-
lamentos , que milirlo a liberdade da Imprensa:

" 23.° A infracção dos artigos acima', 3 e
, será considetada como hum crime ou delicio,

• será punida conforme as ordenações 'grraea de
Direito publico, e conforme as leía do paiz sobre
e blasfernia , profanação das coutas sagradas
traição, sraiçao contra o Estado	 d
Idagesrade, resisrencia á Justiça ; attendendo- e á
'miar ou menor gravidade das injurias e dos dam-
nos , &Cs so

MrnieT 2 de Fevereiro.
O Rei, assina que ehegsíta aqui de remia

xpedio hum Alvará pelo qual S, M. concede ao
ronde illontgelas a demissão de rodos os seus

gns dandod.he huma pensão de 30) florins.
motivos dessa demissão expressos no Alvará
concebidos nos mais obsequiosos termos para
nhor Adonegelas. — Pelo mesmo Alvará esti-
S. M. as seguintes disposições % que rnusião

s as formas constitutivas do Governo ?avaro:
Para o fusuro , o Ministerio reunido será divi-

dido em cinco Secretarias d'F,stado , • que so , a
da Casa Reei e dos Negocies Estrangeiros, as da
3k1sriça , do interior, das Finanças , e do Exercito.
Cada Sectetarb, terá seu Ministro á testa. Em con-
aequencia dino acaba S. M. de nomear para estes
emprego , a saber T'viin ;stro da sua Casa e dos
Neeocios Esrrangeiros , o Conde Luis de Reebberg-
Ministro da Justiça , o Conde Rriesesbasg ; Minis-
ato do Interior o Conde de Timrbeing

Arinistrai
e exerce iseee

r:e haver pso,

r	 sicibo á' Estado , que ficaigue rrietr	 tvu"i!s,'id“i:
cinco secções he o que delibera sthitt

projectos de sei, que lhe Sã° ame-esc:nados veios
Leim isoes l ambem resolve sobre negecioa risixtos
deve-lhe ser appresenrado o Mappa Geral das Finan-
ças no principio de cada anno administrativo, e ‘2
conta Dada peio,5 Ministros no fon d cada atino.

Cada Secretaria d'Estedo se compõe do Mia
eisrro , de hum Directos-Gerai ; de certo numa°
de Conselheiros Ilinisteriaes de hum Secreta o kie.
ral e da Chanceilaria.

O Conselho d' Estado põe-se dos Minis-
tros e do Marechal (ieneral do , Reino ( hoje o
Principe de wrrede) , o qual tem lugar de Mie se

o ; dos Direerores Geraes das Stcrerarias 	 des
Conselheiros d'Essado ordinarios , e de hum Secre-

Geral. O Rei e o Principe B eal assistiráõ
pessoa ao Conselho d'E.stado nas deliberações

porsantes.
Todo o Reino da Baviera, comprehendendo

a Provincia da margem esquerda do Rbeno será
dividido em oito Círculos, cada hurn destes ha de
ter seu Commissario Geral e hum Conselho do Cies
culo de duas Carnaras, bone para os negocieis do
interior , outra para' os das finanças. — Os Com-
en;ssarioe E.speciaes em algumas das Cidades gran
(Kerentberg, Aves 'burgo, &c.) 'fido supprimidos.
Para a administração da Justiça ha de haver em
cada Circulo huma Casa de Supplicação , e ha de
haver hurna , com o firula de Suprema pata to-
do o Reino.

A fim de fundar lima representago propria
para reunir . em si a confiança do Povo e a for-
ça do Governo, convocar-se-ha todos os annos
cada Circulo , ou Província hum Conselho Provin-
cial , para dar o seu parecer sobre os assumpeoe
de legislação, •sie forem submetidos pe lo Conselho
&Ratado a estes Conselhos Psovinciaes.

O Conselho Mudo deve reunia-se hrevemen-
para dar o seu voto sobre a repaniçáo dos
ios, que se hão de distribuir a cada Sec

ria.	 Os negocios, que devem ser çratados
assumimos da primeira ordem, são

'
 a revisão

inserucções de serviço ; a revisão da Consrituição
do Reino , da Legislação, e das Finanças ; as vias
e meios para esLabClecer hum perfeito equilibrio CD*

e as rendas e as despezas do Fstado e para coo-
var e augtnetxar o credito publico &c.

RIO DE JANEIRO.
Por hu a 1i.stt dada pelo notso Co

•Wi



,
em Motratial cbnita que daquelle porto sala o'
a té ia de Setembro i:le i8i6 os navios seguintes:

Port. Estr.
	Para Lisboa - - -	 is	 I O

Porto	 - -	 6 ° 4
. riarina	 .. -	 1	 o

	

Maásira - -	 a

zo

and" 3078j pudes de assucar bruto; 64975

largo ; 1657 cheters de trigo W680 peças de

6108r de linho ; 6411 de sebo ; 2447 de veias
de sebo ; 3o7o de oito de lintlaça ; 9491 peças
de, lona, i1908 ditas de "brim estreito ; e 1797 do

de ca; 75684 de arroz 4484f caías de Li-
mão e laranja; 11149 rudes de azeite ; i6o3o de
pimenta ; 1;76 de' coclionilha 3382 pipas de vi-

peies de Lebre.

ro ;	 66i ditos de canhaino ; 28626 de cabos

nhos de Portugal e 'Hespanba.

Imporrou-se a S. Petersburg até o e. ° de

Ao todo -35 navios com 3364 pud s de

3

lielago das pessoas que entregarjo no Real Era-
rio Donatívol gratuflos, 	continuada no

precedente.
Iranspor	 • •	 . • 119:004a5970

Bento Luiz	 50,00
Manoel Peixoto da Costa	 20400
Manoel .Aves Pinheiro da Costa	 z5è600
Antonio- José Leite Lobo
FrIncisco' José doo . ' Santos
José Antonio dos Santos Xavier —
AL, S. R beiro Guimaríes
Consontino José Ferreira
José Baptista
DOrn'ngois José de Oliveira
Mauricio Jose_

-Henrique José dos Santos
Antonio de Souza Rebel(o
Alanoel, de Oliveira Machado
Matheus da Cruz Xavier
José da Silva Naco
JOÃO Pereira da' Cruz
Jose Pinto de Almeida
Differentes Officiaes eile ourives	 57	 6o

SubscripOes a cargo de Francisco Xavier Pires.
Rraraciseo Xavier Pires em dinheiro	 80oèr

gilaSaresse~~n•nnn

1z1o1s0)5

-7', O TICI 4.1
ENTft-.4 DA.s.

Dia 27 do corrente. — Bahia ; 17 dias; 11,
Ing v Sbend, M. Samuel Every, , C. ao Mo

Transporte

	

•
	

u
3	 sacas de farinha de guerra

com 900 aigueires no valor de
;.zoo COO

anoel Caetano Pinto
áo Gomes Val/e
rwio José Moreira Gomes ; Ca-

piráo Már do Seará
o Gomes Bgrozo

Liitz. Alves
anoel Gonçalves de Carvalho
o da Costa Lima
tningos Antunes Guimades

n unto Gomes Barrozo
João Lopes Baptista
Sebastião Gomes da Silva Berford
Domingos Gonçalves de Aievecio
Manoel Lobo de Souza. Bago

, Fraticiseo José da Rocha
Manuel Joaquim Ribeiro
Antonio da .Cunha
José da koza Salgado
Mar;anno José Perei ra da Poria= .
Custodio José da Silva e C.4
Antonio José Airoza
Anronio da Silva Ca.ideira
João Alves Pinto Ribeiro
Dom;ng,os F'rancisco de _Araujo Rozo
Joaquim José Pereira de Faro
João da Silva Pinto
Lourenço Antonio Ferreira
Jor3uirn' Ribeiro de Almeida -
Jose Ferreira da Racha
Ignacio Teixeíra Carneiro
Francisco Pereira de NI?squita
Anzonio Femandes Pereira
Manoel Pinto Monteiro Dias
Antonio José da Custa Rad:pua
Henrique José de Araujo
Caetano José de Almeida
Auronio Rodrigues dos Santos e Ce
José Ciornes Pope Correia
Manoel Jorge da Silva
Francisco José dos Santos
Domingos C.3rvIlho de Sá
Jo3quirn José da Rocha,
Mnoel José R;beiro de Oliveira
José Ignacio Val. Vieira

	

ntinf?ar-se-h4)
	

1 :06! 570_

I AI .4
Madeira ; /7 dias ; E Jn fçlo,

e intan , lastro. — SafftOr ;	 ;
fé M. ,7osé. 7oalt4int dos Passos • C. ao
assearw— Cabo Frio 3 dias L. Poder de

-
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lajoaquini José A

acinto Gomes
. Sanaa Camarina;

caquis"; Alves Silva	 a

— Monte rido;
M. Francisco

Dia /9 dito.	 Cora. ; 56 dias ;
Harrison. — Antrierpia ; 5á dias

rper. M Dinckar, , e ao BA.	 I

Mai 64 dias ; B. ing
Uma CloVer. C ao M. , louça e faze

; 4 di4s B .Nociedade Feliz,
Feanciic9	 , C. a

22
Sii-

Kka

Dia 28 dato
Com. John h

log. Maatrilde`
L. Senhora da
dos Santos iastr

Dia	 d1
27/4 g Com. os
Grande ; B. .4gus
cbado

Gni	 5, gfl rOS c.Q p iiz. — Rio
diAs 13, Concet	 Ferrian
vi C. a 'fojo Gomes JarrozO carne

Q-F4

Cu S.
trem quizei
e testada

de larangeiras
aliado, horta, ba

acure "Int
de-se em
varras q
marmore p
""o dos Santos , Ferrador no largo do Capim

novas, muito soas, e a peço commodo.
quizer comprar hurna lei% de razendas na Na

W1(2? com o dono o seo ajuste.
quizer comprar os Mines pertencentes a hurra'.

eque chrija-se á rua de s. Jose N.Q 5 , etz na tua
Na rua de 3. Pedro N. z, 	 vende cera de Judia

A -V S O S.

ia di Ga era e ac41a.	 .,fiartire u o Trison bo .di Rd:gia Christi, -poema t	 'do

de Chateaubr	 nt Porfiam% , pelo Insigne Padre Frau seo Manoel , 2 vol. de 8 i

Paris em i8t6 com o retrato do rraductor, , e por elle dedicado ae III filo e Ex mo St...

io de Aram o , Conde da Barcas, .1Upn'atto d'Egrado dos Negocies Ult11fl.3tIfl05. Encadernado
brochura 6:400 reis, Obra que tem merecido brama aceit I em todas Js

rnprar huma chacaia n a Praia Gri,sde á borda d'agoa , cercada de muro , com 20

outras tantasde fundo, livres de koi0 ou pensão alguma , cem o melhor de 4 000

e	 ' doces e outras	 muitls arvores de todas as fruias , capim

Dia 17 	 do cor

as g limas, e bolce
É , e bica d'agua , caza nobre com arranjarnentos para gr nde familia, roda rrobr.

'o Luiz Fernando,	 rua tfireita N:4) r„
z„.1 Lie Roareidri 	 Fray na - tua .0i-reita defronte
ade; .vindos	 Fran¡a .a8sim çcarne lambem
a trames de caza.

detraz	 1-hipicio	 vh1110.5
servas de frutas _Fran ezas

hurna parelha de bestas

9 71 lado direito	 diria-se

cinco. escravos padeiros,
N° 54.
pelo preço de 6e0 reis a

ex-adminisitaor da venda das emitas i3e jogar da Era
Corre, faz publico, que tendo ainda porção de cartas empatadas, 1. s vetusto na rua D

pelos preços seguirizest as Portugutzas a i :to reis ó ha-ralbo , e as de' egarnp estratigeia. a / 6° r

O dito.
Constar' lo a Miguel Fe	 nte devi praça e morador na rua do SaMO N.° gf.

em caza do ¡Corretor noras	 descontar how letra tirmad s vem 0 seu norne

verificou ser falsa , e foi rer	 que tOgia$	 oa.s, sue tiverem letras, em sue

por qualquer modo COJ cm iirrm a si z fiem! d:T11 apprecer no Bei escritoto

mémIrlar , e eontra-assignar ,, 	 r1du s que assim não	 • rri 54tspeita5 de falsas
,

prL.JzTem effeito algum contra elle. 	 d Jjwpirá '4	 lio de r8,7.

Na rua d..13 Pescadores N.' 16 ha	 venda qieljos Pairmejó 5 cegados prowzinrunierite muito

es e de superior qualidade ,	 cnd	 preço COirirnedu I, nteecn, Metade ou quarto , e t.I2

hum para cima de 1 40 libra

para vcnd

Yosé da r1.... Guirnarae
ribric desta
'Cif	 18


